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TÍTULO II 
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 
CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 
 
Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se 

aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à 
igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 
Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de 
lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  
IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  
V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização por 

dano material, moral ou à imagem;  
VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a suas 
liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas entidades 
civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de convicção 
filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos imposta e 
recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de comunicação, 
independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 
assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 
consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, 
ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de dados 
e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses e na forma 
que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 
qualificações profissionais que a lei estabelecer;  
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XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 

quando necessário ao exercício profissional;  
XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer 

pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  
XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao público, 

independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião anteriormente convocada 
para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 
paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem de 
autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas atividades 
suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  
XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm legitimidade 

para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  
XXII - é garantido o direito de propriedade;  
XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  
XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 
ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar de 
propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada pela 
família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade 
produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou reprodução 
de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  
a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da imagem 

e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  
b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem ou de 

que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 
associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário para 
sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos nomes de 
empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o desenvolvimento 
tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  
XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais favorável 
a lei pessoal do de cujus ; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  
XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu interesse 

particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob pena de 
responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade e do 
Estado;  
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XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  
a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra ilegalidade 

ou abuso de poder;  
b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  
XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito;  
XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  
XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  
XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei, 

assegurados:  
a) a plenitude de defesa;  
b) o sigilo das votações;  
c) a soberania dos veredictos;  
d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  
XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia cominação 

legal;  
XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  
XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  
XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à pena 

de reclusão, nos termos da lei;  
XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a prática 

da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos como crimes 
hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo evitá-los, se 
omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, civis ou 
militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de reparar 
o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos sucessores e 
contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as seguintes:  
a) privação ou restrição da liberdade;  
b) perda de bens;  
c) multa;  
d) prestação social alternativa;  
e) suspensão ou interdição de direitos;  
XLVII - não haverá penas:  
a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  
b) de caráter perpétuo;  
c) de trabalhos forçados;  
d) de banimento;  
e) cruéis;  
XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a natureza 

do delito, a idade e o sexo do apenado;  
XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  
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L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com seus 

filhos durante o período de amamentação;  
LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime comum, 

praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de entorpecentes 
e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de opinião;  
LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente;  
LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo legal;  
LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral são 

assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;  
LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  
LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença penal 

condenatória;  
LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo nas 

hipóteses previstas em lei;  
LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for intentada no 

prazo legal;  
LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa da 

intimidade ou o interesse social o exigirem;  
LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou crime 
propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 
imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer calado, 
sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por seu 
interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  
LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a liberdade 

provisória, com ou sem fiança;  
LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo inadimplemento 

voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  
LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar ameaçado 

de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou abuso de poder;  
LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não 

amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou abuso de 
poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do poder 
público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  
a) partido político com representação no Congresso Nacional;  
b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e em 

funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou associados;  
LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 
prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data : 
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a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter público;  
b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo;  
LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a anular 

ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade 
administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo 
comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem 
insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que ficar 
preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  
a) o registro civil de nascimento;  
b) a certidão de óbito;  
LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da lei, os 

atos necessários ao exercício da cidadania.  
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável 

duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso acrescido pela 
Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 
imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros decorrentes 
do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que a República 
Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 
aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos dos 
respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo acrescido pela 
Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja criação 
tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

 
CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 
 
Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a moradia, o 

lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência aos 
desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 26, de 2000) e (Artigo com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 64, de 2010)    
................................................................................................................................................................. 
................................................................................................................................................................ 
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LEI Nº 3.857, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1960 
 
 

Cria a Ordem dos Músicos do Brasil e dispõe sobre a 
regulamentação do exercício da profissão de músico, 
e dá outras providências.  

  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  
Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 
CAPÍTULO I 

DA ORDEM DOS MÚSICOS DO BRASIL 
................................................................................................................................................................. 

 
Art. 16. Os músicos só poderão exercer a profissão depois de regularmente registrados 

no órgão competente do Ministério da Educação e Cultura e no Conselho Regional dos Músicos sob 
cuja jurisdição estiver compreendido o local de sua atividade.  

 
Art. 17. Aos profissionais registrados de acôrdo com esta lei, serão entregues as carteiras 

profissionais que os habilitarão ao exercício da profissão de músico em todo o país.  
§ 1º A carteira a que alude êste artigo valerá como documento de identidade e terá fé 

pública;  
§ 2º No caso de o músico ter de exercer temporàriamente a sua profissão em outra 

jurisdição, deverá apresentar a carteira profissional para ser visada pelo presidente do Conselho 
Regional desta jurisdição;  

§ 3º Se o músico inscrito no Conselho Regional de um Estado passar a exercer por mais 
de 90 (noventa) dias atividade em outro estado, deverá requerer inscrição no Conselho Regional da 
jurisdição dêste.  

 
Art. 18. Todo aquêle que, mediante anúncios, cartazes, placas, cartões comerciais ou 

quaisquer outros meios de propaganda se propuser ao exercício da profissão de músico, em qualquer 
de seus gêneros e especialidades, fica sujeito às penalidades aplicáveis ao exercício ilegal da 
profissão, se não estiver devidamente registrado.  

 
Art. 19. As penas disciplinares aplicáveis são as seguintes:   
a) advertência;   
b) censura;   
c) multa;   
d) suspensão do exercício profissional até 30 (trinta) dias;   
e) cassação do exercício profissional ad referendum do Conselho Federal.   
§ 1º Salvo os casos de gravidade manifesta que exijam aplicação imediata da penalidade 

mais grave, a imposição das penas obedecerá à gradação dêste artigo.  
§ 2º Em matéria disciplinar, o Conselho Regional deliberará de ofício ou em 

conseqüência de representação de autoridade, de qualquer músico inscrito ou de pessoa estranha ao 
Conselho, interessada no caso.  
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§ 3º À deliberação do Conselho precederá, sempre, audiência do acusado sendo-lhe dado 

defensor no caso de não ser encontrado, ou fôr revel.  
§ 4º Da imposição de qualquer penalidade caberá recurso no prazo de 30 (trinta) dias, 

contados da ciência, para o Conselho Federal, sem efeito suspensivo, salvo os casos das alíneas c, d 
e e , dêste artigo, em que o efeito será suspensivo.  

 
§ 5º Além do recurso previsto no parágrafo anterior, não caberá qualquer outro de 

natureza administrativa ressalvada aos interessados a via judiciária para as ações cabíveis.  
§ 6º As denúncias contra membros dos Conselhos Regionais só serão recebidas quando 

devidamente assinadas e acompanhadas da indicação de elementos comprobatórios do alegado.  
................................................................................................................................................................ 
 

CAPÍTULO II 
DAS CONDIÇÕES PARA O EXERCÍCIO PROFISSIONAL 

 
Art. 28. É livre o exercício da profissão de músico, em todo o território nacional, 

observados o requisito da capacidade técnica e demais condições estipuladas em lei;   
a) aos diplomados pela Escola Nacional de Música da Universidade do Brasil ou por 

estabelecimentos equiparados ou reconhecidos;   
b) aos diplomados pelo Conservatório Nacional de Canto Orfeônico;   
c) aos diplomados por conservatórios, escolas ou institutos estrangeiros de ensino 

superior de música, legalmente reconhecidos, desde que tenham revalidados os seus diplomas no 
país na forma da lei;   

d) aos professôres catedráticos e aos maestros de renome internacional que dirijam ou 
tenham dirigido orquestras ou côros oficiais;   

e) aos alunos dos dois ultimos anos, dos cursos de composição, regência ou de qualquer 
instrumento da Escola Nacional de Música ou estabelecimentos equiparados ou reconhecidos;   

f) aos músicos de qualquer gênero ou especialidade que estejam em atividade 
profissional devidamente comprovada, na data da publicação da presente lei;   

g) os músicos que forem aprovados em exame prestado perante banca examinadora, 
constituída de três especialistas, no mínimo, indicados pela Ordem e pelos sindicatos de músicos do 
local e nomeados pela autoridade competente do Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio.   

§ 1º Aos músicos a que se referem as alíneas f e g dêste artigo será concedido certificado 
que os habilite ao exercício da profissão.  

§ 2º Os músicos estrangeiros ficam dispensados das exigências dêste artigo, desde que 
sua permanência no território nacional não ultrapasse o período de 90 (noventa) dias e sejam:   

a) compositores de música erudita ou popular;   
b) regentes de orquestra sinfônica, ópera, bailado ou côro, de comprovada competência;   
c) integrantes de conjuntos orquestrais, operísticos, folclóricos, populares ou típicos;   
d) pianistas, violinistas, violoncelistas, cantores ou instrumentistas virtuoses de outra 

especialidade, a critério do órgão instituído pelo art. 27 desta lei.   
 
Art. 29. Os músicos profissionais para os efeitos desta lei, se classificam em:  
       
a) compositores de música erudita ou popular;   
b) regentes de orquestras sinfônicas, óperas, bailados, operetas, orquestras mistas, de 

salão, ciganas, jazz, jazz-sinfônico, conjuntos corais e bandas de música;   
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c) diretores de orquestras ou conjuntos populares;   
d) instrumentais de todos os gêneros e especialidades;   
e) cantores de todos os gêneros e especialidades;   
f) professôres particulares de música;   
g) diretores de cena lírica;   
h) arranjadores e orquestradores;   
i) copistas de música.   
 
Art. 30. Incumbe privativamente ao compositor de música erudita e ao regente:   
a) exercer cargo de direção nos teatros oficiais de ópera ou bailado;   
b) exercer cargos de direção musical nas estações de rádio ou televisão;   
c) exercer cargo de direção musical nas fábricas ou emprêsas de gravações 

fonomecânicas;   
d) ser consultor técnico das autoridades civis e militares em assuntos musicais;   
e) exercer cargo de direção musical nas companhias produtoras de filmes 

cinematográficos e do Instituto Nacional de Cinema Educativo;   
f) dirigir os conjuntos musicais contratados pelas companhias nacionais de navegação;   
g) ser diretor musical das fábricas de gravações fonográficas;   
h) dirigir a seção de música das bibliotecas públicas;   
i) dirigir estabelecimentos de ensino musical;   
j) ser diretor técnico dos teatros de ópera ou bailado e dos teatros musicados;   
k) ser diretor musical da seção pesquisas folclóricas do Museu Nacional do Índio;   
l) ser diretor musical das orquestras sinfônicas oficiais e particulares;   
m) ensaiar e dirigir orquestras sinfônicas;   
n) preparar e dirigir espetáculos teatrais de ópera bailado ou opereta;   
o) ensaiar e dirigir conjuntos corais ou folclóricos;   
p) ensaiar e dirigir bandas de música;   
q) ensaiar e dirigir orquestras populares;   
r) lecionar matérias teóricas musicais a domicílio ou em estabelecimentos de ensino 

primário, secundário ou superior, regularmente organizados.   
§ 1º É obrigatória a inclusão do compositor de música erudita e regente nas comissões 

artísticas e culturais de ópera, bailado ou quaisquer outras de natureza musical;  
§ 2º Na localidade em que não houver compositor de música erudita ou regente, será 

permitido o exercício das atribuições previstas neste artigo a profissional diplomado em outra 
especialidade musical.  

 
Art. 31. lncumbe privativamente ao diretor de orquestra ou conjunto popular:   
a) assumir a responsabilidade da eficiência artística do conjunto;   
b) ensaiar e dirigir orquestras ou conjuntos populares.   
Parágrafo único. O diretor de orquestra ou conjuntos populares, a que se refere êste 

artigo, deverá ser diplomado em composição e regência pela Escola Nacional de Música ou 
estabelecimento equiparado ou reconhecido.  

 
Art. 32. Incumbe privativamente ao cantor:   
       
a) realizar recitais individuais;   
b) participar como solista, de orquestras sinfônicas ou populares;   
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c) participar de espetáculos de ópera ou operetas;   
d) participar de conjuntos corais ou folclóricos;   
e) lecionar, a domicílio ou em estabelecimento de ensino regularmente organizado, a 

matéria de sua especialidade, se portador de diploma do Curso de Formação de Professôres da 
Escola Nacional de Música ou de estabelecimento do ensino equiparado ou reconhecido.   

 
Art. 33. Incumbe privativamente ao instrumentista:   
a) realizar recitais individuais;   
b) Participar como solista de orquestras sinfônicas ou populares;   
c) integrar conjuntos de música de câmera;   
d) participar de orquestras sinfônicas, dramáticas, religiosas ou populares, ou de bandas 

de música;   
e) ser acompanhador, se organista, pianista, violinista ou acordeonista;   
f) lecionar, a domicílio ou em estabelecimento de ensino regularmente organizado, o 

instrumento de sua especialidade, se portador de diploma do Curso de Formação de Professôres da 
Escola Nacional de Música ou estabelecimento equiparado ou reconhecido.   

§ 1º As atribuições constantes das alíneas c, d, e, f, g, h, k, o e q do art. 30 são extensivas 
aos profissionais de que trata êste artigo.  

§ 2º As atribuições referidas neste artigo são extensivas ao compositor, quando 
instrumentista.  

 
Art. 34. Ao diplomado em matérias musicais teóricas compete lecionar a domicílio ou 

em estabelecimentos de ensino regularmente organizados, a disciplina de sua especialidade.  
 
Art. 35. Sòmente os portadores de diploma do Curso de Formação de Professôres da 

Escola Nacional de Música, do Curso de Professor do Conservatório Nacional de Canto Orfeônico 
ou de estabelecimentos equiparados ou reconhecidos poderão lecionar as matérias das escolas 
primárias e secundárias.  

 
Art. 36. Sòmente os portadores de diploma do Curso de Formação de Professôres da 

Escola Nacional de Música ou estabelecimentos equiparados ou reconhecidos poderão lecionar as 
matérias das escolas de ensino superior.  

 
Art. 37. Ao diplomado em declamação lírica incumbe, privativamente, ensaiar, dirigir e 

montar óperas e operetas.  
Parágrafo único. As atribuições constantes dêste artigo são extensivas aos estrangeiros 

portadores de diploma de metteur - en - scène ou régisseur .  
 
Art. 38. Incumbe privativamente ao arranjador ou orquestrador:   
a) fazer arranjos musicais de qualquer gênero para coral, orquestra sinfônica, conjunto 

de câmera e banda de música;   
b) fazer arranjos, para conjuntos populares ou regionais;   
c) fazer o fundo musical de programas montados em emissoras de rádio ou televisão e 

em gravações fonomecânicas.   
 
Art. 39. Incumbe ao copista:   
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a) executar trabalhos de cópia de música;   
b) fazer transposição de partituras e partes de orquestra.   
 
Art. 40. É condição essencial para o provimento de cargo público privativo de músico o 

cumprimento pelo candidato das disposições desta lei.  
Parágrafo único. No provimento de cargo público privativo de músico terá preferência, 

em igualdade de condições, o músico diplomado.  
 

CAPÍTULO III 
DA DURAÇÃO DO TRABALHO 

 
Art. 41. A duração normal do trabalho dos músicos não poderá exceder de 5 (cinco) 

horas, excetuados os casos previstos nesta lei.  
§ 1º O tempo destinado aos ensaios será computado no período de trabalho.  
§ 2º Com exceção do destinado à refeição, que será de 1 (uma) hora, os demais 

intervalos que se verificarem, na duração normal do trabalho ou nas prorrogações serão computados 
como de serviço efetivo.  
................................................................................................................................................................ 
 

CAPÍTULO IV 
DO TRABALHO DOS MÚSICOS ESTRANGEIROS 

................................................................................................................................................................ 
 
Art. 52. Os músicos devidamente registrados no país, só trabalharão nas orquestras 

estrangeiras, em caráter provisório e em caso de fôrça maior ou de enfermidade comprovada de 
qualquer dos componentes das mesmas não podendo o substituto em nenhuma hipótese, perceber 
proventos inferiores ao do substituído.  

 
Art. 53. Os contratos celebrados com os músicos estrangeiros sòmente serão registrados 

no órgão competente do Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio, depois de provada a 
realização do pagamento pelo contratante da taxa de 10% (dez por cento) sôbre o valor do contrato e 
o recolhimento da mesma ao Banco do Brasil em nome da Ordem dos Músicos do Brasil e do 
sindicato local, em partes iguais.  

Parágrafo único. No caso de contratos celebrados com base, total ou parcialmente, em 
percentagens de bilheteria, o recolhimento previsto será feito imediatamente após o término de cada 
espetáculo.  
 

CAPÍTULO V 
DA FISCALIZAÇÃO DO TRABALHO 

 
Art. 54. Para os efeitos da execução e, conseqüentemente, da fiscalização do trabalho 

dos músicos, os empregadores são obrigados:   
a) a manter afixado, em lugar visível, no local de trabalho, quadro discriminativo do 

horário dos músicos em serviço;   
b) a possuir livro de registro de empregados destinado às anotações relativas à 

identidade, inscrição na Ordem dos Músicos do Brasil, número da carteira profissional, data de 
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admissão e saída, condições de trabalho, férias e obrigações da lei de acidentes do trabalho, 
nacionalização, além de outras estipuladas em lei.   

 
Art. 55. A fiscalização do trabalho dos músicos, ressalvada a competência privativa da 

Ordem dos Músicos do Brasil quanto ao exercício profissional, compete, no Distrito Federal, ao 
Departamento Nacional do Trabalho, e, nos Estados e Territórios, às respectivas Delegacias 
Regionais, obedecidas as normas fixadas pelos artigos 626 e seguintes da Consolidação das Leis do 
Trabalho. 
................................................................................................................................................................. 
 

CAPÍTULO VII 
DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

................................................................................................................................................................. 
 
Art. 64. Os músicos serão segurados obrigatórios do Instituto de Aposentadoria e 

Pensões dos Comerciários excetuados os das emprêsas de navegação que se filiarão ao Instituto de 
Aposentadoria e Pensões dos Marítimos.  

§ 1º Os músicos cuja atividade fôr exercida sem vínculo de emprêgo contribuirão 
obrigatòriamente sôbre salário-base fixado, em cada região do país, de acôrdo com o padrão de vida 
local, pelo Ministro do Trabalho, Indústria e Comércio, mediante proposta do Instituto e ouvido o 
Serviço Atuarial do Ministério.  

§ 2º O salário-base será fixado para vigorar por um ano, considerando-se prorrogado por 
mais um ano, se finda a vigência, não houver sido alterado.  

 
Art. 65. Na aplicação dos dispositivos legais relativos à nacionalização do trabalho, será 

apenas computado, quanto às orquestras, o total dos músicos a serviço da emprêsa, para os efeitos 
do art. 354 e respectivo parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho.  

 
Art. 66. Todo contrato de músicos profissionais ainda que por tempo determinado e a 

curto prazo seja qual fôr a modalidade da remuneração, obriga ao desconto e recolhimento das 
contribuições de previdência social e do impôsto sindical, por parte dos contratantes.  

 
Art. 67. Os componentes das orquestras ou conjuntos estrangeiros não poderão se fazer 

representar por substitutos, sem a prévia concordância do contratante, salvo motivo de fôrça maior, 
devidamente comprovado importando em inadimplemento contratual a ausência ao trabalho sem o 
consentimento referido.  

 
Art. 68. Nenhum contrato de músico, orquestra ou conjunto nacional e estrangeiro, será 

registrado sem o comprovante do pagamento do Impôsto Sindical devido em razão de contrato 
anterior.  

 
Art. 69. Os contratos dos músicos deverão ser encaminhados, para fins de registro, ao 

órgão competente do Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio, diretamente pelos interessados 
ou pelos respectivos órgãos de classe, que poderão apresentar as impugnações que julgarem 
cabíveis.  
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Art. 70. Serão nulos de pleno direito quaisquer acordos destinados a burlar os 

dispositivos desta lei, sendo vedado por motivo de sua vigência, aos empregadores rebaixar salários 
ou demitir empregados.  
................................................................................................................................................................. 
................................................................................................................................................................. 
 


